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Resumo

A segurança e a defesa nos Países Africanos 
de Língua Oficial Portuguesa (PALOP) têm 
sido maioritariamente analisadas a partir de 
perspetivas centradas na ação governamen-
tal, na cooperação militar e nos enquadra-
mentos regionais e internacionais. O presente 
estudo introduz uma leitura complementar 
ao privilegiar a dimensão parlamentar da 
governação democrática da segurança, com 
especial atenção à cooperação interparlamen-
tar desenvolvida no âmbito da Assembleia 
Parlamentar da Comunidade dos Países de 
Língua Portuguesa (AP-CPLP).
Com base numa abordagem qualitativa 
assente na análise documental e na revisão 
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crítica da literatura, o estudo examina os 
limites e o potencial da intervenção parla-
mentar em contextos caracterizados por fra-
gilidade institucional e forte concentração 
decisória. Sustenta-se que, embora a AP-CPLP 
não disponha de instrumentos vinculativos 
nem de capacidade decisória, a sua relevância 
reside na partilha de referências políticas 
sobre legalidade constitucional, responsabili-
dade política e controlo do uso da força, con-
tribuindo para o enquadramento político da 
segurança no espaço lusófono africano.
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Abstract 

Security and defence in the Portuguese-speaking 
African countries have been predominantly exa-
mined through perspectives centred on govern-
mental action, military cooperation, and regional 
and international frameworks. This study intro-
duces a complementary analytical perspective by 
privileging the parliamentary dimension of 
democratic security governance, with particular 
attention to interparliamentary cooperation deve-
loped within the Parliamentary Assembly of the 
Community of Portuguese-Speaking Countries.
Drawing on a qualitative approach that combines 
documentary analysis and a critical review of the 
literature, the study examines the limits and 
potential of parliamentary involvement in con-

texts characterized by institutional fragility and 
concentrated decision-making. It argues that, 
although the Parliamentary Assembly of the 
Community of Portuguese-Speaking Countries 
lacks binding instruments and decision-making 
authority, its relevance lies in the circulation of 
shared political references concerning constitutio-
nal legality, political accountability, and control 
over the use of force, thereby contributing to the 
political framing of security within the Lusophone 
African space.
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1. Introdução

A segurança e a defesa colocam desafios estruturais aos Países Africanos de Língua 
Oficial Portuguesa (PALOP), num contexto marcado por diferenças significativas 
quanto à estabilidade política, às capacidades institucionais e à exposição a ameaças 
internas e externas. Em vários Estados, estes desafios incluem fragilidades no 
controlo democrático dos sectores da segurança, dificuldades na resposta ao terro-
rismo, ao tráfico ilícito e à criminalidade organizada, bem como riscos associados à 
segurança marítima, em particular no Golfo da Guiné. Estas dinâmicas coexistem 
frequentemente com situações de instabilidade política e com o recurso a regimes 
jurídicos de exceção, colocando em evidência a importância do enquadramento 
democrático das políticas de segurança e defesa.
A análise académica e a reflexão estratégica sobre segurança nos PALOP têm privile-
giado a análise da ação governamental, das forças armadas e das organizações inter- 
governamentais, bem como das dimensões operacionais da cooperação internacional.  
Estes contributos aprofundaram a compreensão das arquiteturas de segurança, das 
missões internacionais e dos quadros regionais de cooperação, sobretudo no âmbito 
da União Africana (UA) e da Organização das Nações Unidas (ONU) (Born, Fluri e 
Johnsson, 2003). Em contraste, o papel dos parlamentos enquanto instâncias de fisca-
lização política, legitimação democrática e enquadramento normativo das políticas 
de segurança e defesa permanece relativamente pouco explorado. Mesmo nos estu-
dos dedicados às reformas do sector da segurança, a dimensão parlamentar surge de 
forma limitada e, em regra, circunscrita ao contexto nacional (Hänggi, 2005).
No contexto africano, a governação democrática das estruturas de segurança debate-
-se sobretudo no quadro dos processos de consolidação institucional e de prevenção 
de ciclos de instabilidade e violência política, com particular atenção às políticas de 
defesa e de segurança interna (OCDE, 2007). O envolvimento parlamentar nestes 
processos tem recebido atenção reduzida, em especial no que respeita às dinâmicas 
de cooperação interparlamentar e ao papel das organizações parlamentares interna-
cionais na circulação de princípios associados ao controlo democrático da segurança. 
No espaço lusófono, esta tendência é particularmente visível, dado que a análise  
da cooperação política e institucional tem incidido sobretudo sobre a ação gover- 
namental no contexto da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP) 
(PNUD, 2018).
Neste contexto, a Assembleia Parlamentar da Comunidade dos Países de Língua 
Portuguesa (AP-CPLP) surge como um objeto empírico pertinente para analisar a 
dimensão parlamentar da cooperação política em matéria de segurança e defesa.  
O foco não incide sobre a CPLP enquanto organização intergovernamental, mas 
sobre a sua dimensão parlamentar, entendida como espaço específico de interação 
entre representantes eleitos dos parlamentos nacionais. A AP-CPLP desenvolve 
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atividades regulares de debate político, aprova resoluções e acompanha temas 
relevantes para os Estados-membros, incluindo matérias relacionadas com segu-
rança, defesa e direitos fundamentais, justificando a sua seleção para análise.
O interesse analítico desta Organização Parlamentar Internacional (OPI) não reside 
na definição de políticas de segurança nem na produção de decisões vinculativas, 
mas nas práticas institucionais que promove e nos referenciais políticos partilhados 
entre os parlamentos dos PALOP. A interação parlamentar regular permite observar 
aproximações graduais relativamente a temas sensíveis da agenda de segurança e 
defesa, bem como a circulação de experiências legislativas e de enquadramentos 
políticos. Esta perspetiva complementa leituras centradas nos níveis governamen-
tal e militar, integrando a dimensão parlamentar no conjunto institucional que 
estrutura a governação da segurança.
Do ponto de vista conceptual, a análise recorre à noção de comunidade de valores 
desenvolvida por Emanuel Adler como referência analítica para interpretar proces-
sos de cooperação institucional baseados na partilha de entendimentos políticos. 
Segundo Adler, estas comunidades assentam em “entendimentos e práticas parti-
lhados” que moldam perceções de legitimidade política ao longo do tempo, mesmo 
na ausência de integração formal ou de convergência plena de interesses (Adler, 
1997, p. 249; Adler, 2005). Aplicada à cooperação interparlamentar, esta perspetiva 
permite analisar a circulação de referências políticas comuns em matéria de segu-
rança e defesa sem pressupor homogeneidade institucional nem impactos diretos 
sobre as políticas nacionais.
Em termos metodológicos, a análise assenta numa estratégia qualitativa baseada na 
análise documental e na revisão crítica da literatura sobre governação da segurança, 
cooperação interparlamentar e construtivismo. O corpus empírico inclui estatutos, 
regimentos, resoluções, declarações finais e relatórios de atividades da AP-CPLP, 
bem como documentação institucional relevante da CPLP. A delimitação temporal 
abrange o período entre 2017 e 2025, permitindo acompanhar desenvolvimentos 
recentes da atividade parlamentar e enquadrar a análise no contexto político e 
institucional contemporâneo.

2. Governação democrática da segurança nos PALOP: o lugar dos parlamentos

Nos PALOP, as políticas de segurança e defesa tendem a desenvolver-se em contextos 
de forte concentração decisória, com efeitos diretos na visibilidade do debate político 
e no envolvimento das instituições representativas. Em vários Estados, esta configu-
ração limita a participação dos parlamentos no acompanhamento regular das opções 
em matéria de segurança interna e defesa, sobretudo em situações de instabilidade 
política prolongada ou de resposta a ameaças persistentes (OCDE, 2007).
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A literatura sobre segurança no espaço lusófono africano privilegia as dimensões 
estratégicas e institucionais associadas à ação governamental e à cooperação regio-
nal, relegando frequentemente para segundo plano o papel dos parlamentos na 
legitimação política e no enquadramento jurídico das políticas de segurança e 
defesa (Hänggi, 2005; Born, Fluri e Johnsson, 2003).
Reconhecer o lugar dos parlamentos não implica atribuir-lhes uma centralidade 
que não detêm, mas sublinhar que a sua marginalização condiciona a compreensão 
da governação democrática da segurança nos PALOP. Enquanto espaços institucio-
nais de debate político, os parlamentos introduzem questões de legalidade, direitos 
fundamentais e responsabilidade política que não se esgotam na lógica governa-
mental. Neste enquadramento, a cooperação interparlamentar, em particular atra-
vés da AP-CPLP, assume interesse analítico enquanto espaço complementar de 
circulação de referências políticas e de partilha de experiências institucionais rele-
vantes para a segurança e a defesa.

2.1. Reformas da segurança nos PALOP e o papel dos parlamentos

As reformas da segurança nos PALOP têm sido moldadas por contextos de instabi-
lidade política, fragilidade institucional e exposição desigual a ameaças internas e 
externas, condicionando os equilíbrios entre decisão governamental, intervenção 
militar e escrutínio parlamentar. Entre 2007 e 2017, Portugal promoveu mais de 600 
ações de cooperação técnico-policial, sobretudo nas áreas das migrações, do con-
trolo de fronteiras e da proteção civil, concentrando Angola e Moçambique mais de 
metade dessas iniciativas1 (SGMAI, 2018). Estes dados evidenciam diferenças sig-
nificativas nas capacidades institucionais nacionais e graus distintos de dependên-
cia externa nos processos de reforma da segurança.
Em Estados como a Guiné-Bissau, a instabilidade política recorrente e a interferên-
cia das forças de segurança no processo político condicionaram de forma duradoura 
a consolidação de mecanismos consistentes de governação democrática2. No caso 

1	 Ministério da Administração Interna de Portugal (2018). Promoting Peace and Security: Technical 
Police Cooperation with the PALOP (2007-2017). Lisboa: MAI. O relatório identifica mais de 600 
ações de cooperação técnico-policial realizadas com os PALOP, envolvendo cerca de 40 000 
formandos, com particular incidência em Angola e Moçambique (SGMAI, 2018).

2	 Desde a independência, a Guiné-Bissau registou sucessivos golpes de Estado e intervenções 
militares no processo político, incluindo os episódios de 1980, 1998-1999, 2003 e 2012. O golpe 
de abril de 2012, ocorrido durante um processo eleitoral, conduziu à suspensão da ordem cons-
titucional e à imposição de sanções internacionais. Em novembro de 2025, uma nova interven-
ção militar levou à suspensão do processo eleitoral e à formação de uma autoridade de transi-
ção, confirmando a persistência da interferência das forças de segurança na vida política 
(Conselho de Segurança da ONU, 2012; Cardoso e Figueira, 2025).
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moçambicano, os conflitos armados internos e a atuação de grupos armados não 
estatais reforçaram a centralização das decisões em matéria de segurança, redu-
zindo o espaço para debate político sobre os respetivos enquadramentos legais e 
institucionais3 (PNUD, 2018). Estes exemplos ilustram contextos nos quais a pressão 
securitária tende a favorecer respostas concentradas e a limitar a intervenção das 
instituições representativas.
Nestes contextos, a definição das políticas de segurança interna e defesa tende a 
concentrar-se nos níveis governativos, com impacto direto na visibilidade e conti-
nuidade do escrutínio parlamentar. A aprovação de legislação relevante, a autori-
zação de operações de segurança ou a ratificação de compromissos internacionais 
ocorre frequentemente sem condições adequadas para um acompanhamento par-
lamentar informado e sustentado (Born, Fluri e Johnsson, 2003). Esta configuração 
resulta não apenas de opções políticas conjunturais, mas também de constrangi-
mentos institucionais estruturais que afetam o funcionamento dos parlamentos de 
PALOP4.
Em termos formais, os parlamentos dispõem de competências relevantes nos 
planos legislativo e orçamental, incluindo a aprovação de legislação sobre defesa 
nacional, segurança interna e estados de exceção, bem como a fiscalização da 
despesa associada às Forças Armadas e de Segurança e o acompanhamento polí-
tico da participação em missões internacionais. Contudo, no campo da segurança 
e da defesa, o exercício efetivo dessas competências revela-se frequentemen- 
te limitado. A escassez de recursos técnicos especializados, a fragilidade das 
comissões parlamentares permanentes e o acesso restrito as informações sensí- 
veis condicionam a capacidade de acompanhamento informado e continuado. 

3	 Desde 2017, Moçambique enfrenta um conflito armado no norte do país, na província de Cabo 
Delgado, protagonizado por grupos armados não estatais associados ao extremismo violento. 
A resposta do Estado assentou prioritariamente em operações militares e de segurança, com 
envolvimento das forças armadas nacionais, de contingentes regionais da Comunidade de 
Desenvolvimento da África Austral (SADC) e de parceiros bilaterais. Este contexto contribuiu 
para a centralização das decisões em matéria de segurança e para a redução do espaço de dis-
cussão política e parlamentar sobre os enquadramentos legais e institucionais das operações 
conduzidas (ICG, 2021).

4	 Em Moçambique, relatórios internacionais sobre governação da segurança referem limitações 
persistentes das comissões parlamentares competentes em matéria de defesa e segurança, 
nomeadamente no acesso a informação classificada relativa às operações militares em Cabo 
Delgado e na capacidade de acompanhamento ex post dessas operações (PNUD, 2018a). Na 
Guiné-Bissau, missões das Nações Unidas e análises institucionais apontam para a fragili-
dade das estruturas parlamentares responsáveis pela fiscalização da segurança, marcada pela 
escassez de apoio técnico especializado, pela instabilidade política recorrente e pela elevada 
rotatividade dos deputados, fatores que dificultam um acompanhamento parlamentar con-
sistente das decisões em matéria de segurança e defesa (Conselho de Segurança da ONU, 
2012).
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Em determinados contextos, estas limitações são agravadas por equilíbrios ins- 
titucionais que reduzem a margem de autonomia parlamentar (Born, Fluri e 
Johnsson, 2003).
Relatórios do Geneva Centre for the Democratic Control of Armed Forces (DCAF) 
e relatórios do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) 
assinalam dificuldades recorrentes na integração dos parlamentos nos processos de 
reorganização das forças armadas, das forças de segurança interna e dos regimes 
jurídicos aplicáveis a situações de exceção em contextos africanos (Born, Fluri e 
Johnsson, 2003; PNUD, 2018). A investigação sobre reformas da segurança indica 
que uma participação parlamentar limitada fragiliza a consolidação dessas refor-
mas, ao reduzir a responsabilização política e a clareza do enquadramento legal da 
ação das estruturas de segurança (Hänggi, 2005). Nos PALOP, esta dinâmica torna-
-se particularmente visível quando as políticas de segurança implicam restrições de 
direitos fundamentais ou a adoção de medidas excecionais, contextos nos quais a 
intervenção parlamentar tende a assumir um carácter reativo5.
Apesar destes constrangimentos, a intervenção parlamentar não é inexistente. Em 
Moçambique, o parlamento debate o enquadramento legal das operações no norte 
do país, ainda que com influência limitada sobre a sua condução6 (Assembleia da 
República de Moçambique, 2025). Em Cabo Verde, a estabilidade institucional 
permite um acompanhamento mais regular das políticas de segurança, sobretudo 
no domínio da segurança marítima e da cooperação internacional, ainda que sem 
interferência direta na definição operacional7 (Rádio e Televisão de Cabo Verde, 
2024). Estas diferenças ilustram práticas parlamentares distintas, sem configurar 
padrões homogéneos no espaço lusófono africano.

5	 Em Moçambique, a presença da missão militar da Comunidade de Desenvolvimento da África 
Austral, a SADC Mission in Mozambique (SAMIM), em Cabo Delgado começou em julho de 
2021, na sequência de decisões tomadas aos níveis governamental e regional. A Assembleia da 
República apreciou posteriormente a participação de forças estrangeiras e o enquadramento 
político da intervenção, através de resolução aprovada já após o início das operações no terreno, 
num contexto marcado pela urgência securitária e por margens reduzidas para um debate 
parlamentar substantivo sobre o enquadramento legal da missão (Beula, 2021).

6	 Em Moçambique, a Assembleia da República aprovou em 16 de maio de 2025 uma proposta de 
alteração do artigo 3.º da Lei Orgânica do Ministério Público, uma iniciativa que incluiu debate 
sobre implicações para a atuação das instituições de segurança e justiça, refletindo a participa-
ção parlamentar em matérias relacionadas com o enquadramento legal de respostas estatais às 
situações de segurança (Assembleia da República de Moçambique, 2025)

7	 Em janeiro de 2024, o Movimento para a Democracia (MpD) levou ao Parlamento um debate 
sobre segurança no país, com intervenções sobre questões de criminalidade e medidas gover-
namentais de reforço da presença policial e patrulhamento, refletindo a participação dos depu-
tados na discussão pública de temas de segurança interna (Rádio e Televisão de Cabo Verde, 
2024).
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A comparação entre os PALOP confirma, assim, que a participação parlamentar  
nas reformas da segurança assume configurações variadas, mas raramente conso-
lidadas. Em alguns contextos, a estabilidade institucional favorece um acompanha-
mento mais regular, enquanto noutros a instabilidade política e a interferência das 
forças de segurança restringem de forma significativa as funções parlamentares de 
fiscalização. Em ambos os casos, observa-se a ausência de procedimentos sistemá-
ticos e continuados de acompanhamento das políticas de segurança. Acresce que, 
em vários PALOP, os processos de reforma institucional assentam em modelos 
concebidos externamente, frequentemente impulsionados por parceiros internacio-
nais, cuja adaptação às realidades nacionais tem sido parcial, reduzindo a margem 
de intervenção parlamentar nas fases de definição e acompanhamento das reformas 
(OCDE, 2007).

2.2. Cooperação interparlamentar e governação democrática da segurança

A presença irregular e estruturalmente condicionada dos parlamentos nos proces-
sos nacionais de segurança e defesa coloca limites claros à compreensão da gover-
nação democrática da segurança nos PALOP quando analisada apenas a partir  
da ação governamental. Enquanto instituições representativas, os parlamentos 
introduzem dimensões de debate político associadas à legalidade, aos direitos 
fundamentais e à responsabilidade política que não se esgotam na decisão gover-
nativa (Šabič, 2008). É neste contexto que a cooperação interparlamentar assume 
relevância analítica, ao criar espaços complementares de contacto político e de 
circulação de referências normativas entre parlamentos confrontados com desafios 
securitários semelhantes.
A cooperação interparlamentar introduz uma dimensão específica na análise da 
governação democrática da segurança, ao criar espaços regulares de contacto 
político entre representantes eleitos de Estados confrontados com desafios seme-
lhantes. No espaço lusófono africano, esta cooperação desenvolve-se em contextos 
marcados por assimetrias institucionais significativas, tanto no que respeita às 
capacidades parlamentares como à estabilidade política, condicionando o alcance 
e a densidade das iniciativas desenvolvidas. Ainda assim, as OPI constituem 
fóruns relevantes para a troca de experiências legislativas, a comparação de solu-
ções jurídicas e a discussão política de matérias sensíveis associadas à segurança e 
à defesa (Cofelice, 2012).
Neste contexto, a AP-CPLP assume particular interesse analítico. Ao reunir parla-
mentares dos PALOP e de outros Estados-membros da CPLP, como o Brasil e 
Timor-Leste, a AP-CPLP oferece um espaço regular de diálogo político sobre temas 
como segurança interna, defesa, estabilidade institucional e proteção de direitos 
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fundamentais (Assembleia da República, 2025). As resoluções e recomendações 
aprovadas não produzem efeitos jurídicos vinculativos nem substituem os proces-
sos decisórios nacionais. Contribuem, todavia, para a afirmação de referências 
políticas partilhadas e para a consolidação de um vocabulário comum associado à 
governação da segurança, num espaço caracterizado por trajetórias políticas e 
institucionais diferenciadas.
O interesse desta cooperação não reside na definição direta de políticas públicas 
nem na coordenação operacional de respostas securitárias. Reside no reforço gra-
dual das capacidades parlamentares e na ampliação das referências políticas dis-
poníveis nos contextos nacionais (CPLP, 2026). A exposição a práticas legislativas 
distintas, a discussão de enquadramentos jurídicos adotados em diferentes Estados 
e o contacto com experiências comparáveis permitem aos deputados situar os seus 
próprios sistemas institucionais a partir de referências externas (Born, Fluri, e 
Johnsson, 2003). A cooperação interparlamentar permite ainda enquadrar a segu-
rança e a defesa como matérias de interesse comum, sem reduzir a análise à lógica 
estritamente nacional. Questões como o terrorismo, a criminalidade organizada 
transnacional ou a segurança marítima colocam desafios semelhantes a diferentes 
Estados e exigem respostas que ultrapassam as fronteiras nacionais (Stavridis e 
Jančić, 2017). A discussão parlamentar destes temas em fóruns multilaterais con-
tribui para a legitimação política das respostas adotadas e para a introdução de 
preocupações relacionadas com legalidade, direitos fundamentais e responsabili-
dade política nos debates sobre segurança, ainda que sem impacto direto na con-
dução operacional dessas políticas (Šabič, 2008).
Neste sentido, a cooperação interparlamentar pode ser entendida como um espaço 
de socialização política entre parlamentares, no qual se afirmam expectativas 
comuns quanto ao papel dos parlamentos na fiscalização das políticas de segu-
rança e defesa. Este processo não pressupõe convergência plena de interesses nem 
homogeneidade institucional. Desenvolve-se num contexto marcado por diferen-
ças persistentes quanto às capacidades nacionais, às culturas políticas e aos equi-
líbrios institucionais. A sua relevância reside na possibilidade de articular essas 
diferenças num diálogo político continuado, centrado na discussão de princípios, 
limites e responsabilidades associadas à governação democrática da segurança 
(Šabič, 2008).
Neste ponto, o conceito de comunidade de valores, desenvolvido por Emanuel 
Adler, oferece um enquadramento interpretativo útil para analisar formas de coo-
peração institucional que não assentam em hierarquias formais nem em mecanis-
mos vinculativos. Adler sustenta que determinadas modalidades de cooperação 
internacional se estruturam a partir da partilha gradual de práticas, expectativas 
normativas e entendimentos políticos, consolidados através da interação regular 
entre atores institucionais, sem pressupor um alinhamento automático de interesses 

Parlamentos e Governação Democrática da Segurança nos PALOP:  
A Cooperação na AP-CPLP



Nação e Defesa	 40

nem uma convergência plena de capacidades8 (Adler, 1997; 2005). A atenção incide, 
assim, menos nos resultados imediatos e mais na afirmação gradual de referências 
comuns sobre o que é considerado politicamente legítimo, apropriado ou aceitável 
em áreas específicas de ação.
Aplicada às relações entre parlamentos, esta perspetiva não circunscreve a análise 
de organizações como a AP-CPLP à sua capacidade decisória direta. Permite com-
preendê-las como espaços de construção gradual de entendimentos partilhados 
sobre o lugar dos parlamentos na governação democrática da segurança, assentes 
na circulação de argumentos, na comparação de práticas e na consolidação de 
expectativas relativas às funções de fiscalização, enquadramento jurídico e legiti-
mação política. Este processo não elimina diferenças institucionais nem conduz a 
soluções uniformes, mas contribui para a formação de referências políticas comuns 
que enquadram a ação parlamentar nos contextos nacionais (Cofelice, 2012).
A governação democrática da segurança refere-se ao conjunto de princípios, prá-
ticas e mecanismos institucionais que enquadram a definição, execução e supervi-
são das políticas de segurança e defesa em sistemas políticos baseados na 
legalidade, na responsabilização política e no respeito pelos direitos fundamentais 
(OCDE, 2007; PNUD, 2018). O conceito parte do reconhecimento de que a segu-
rança não constitui apenas um problema técnico ou operacional, mas um domínio 
político no qual se articulam autoridade estatal, uso legítimo da força e proteção 
dos cidadãos.
Nesta perspetiva, a governação democrática da segurança exige que decisões rela-
tivas à organização das forças armadas e das forças de segurança, ao recurso a 
medidas excecionais, à participação em operações externas ou à cooperação inter-
nacional em matéria de defesa sejam enquadradas por normas jurídicas claras e 
sujeitas a mecanismos regulares de controlo político (Born, Fluri e Johnsson, 2003). 
A centralidade do poder governamental na condução destas políticas não dispensa 
a fiscalização parlamentar, o debate político informado nem níveis de transparência 
compatíveis com as exigências da segurança nacional.

8	 Emanuel Adler descreve as comunidades de prática como estruturas sociais fundadas na parti-
lha de práticas e na interação regular entre os seus membros, mais do que na convergência 
prévia de interesses ou valores. No seu artigo de referência, Adler afirma que as comunidades 
de prática são “constituídas por práticas partilhadas e por um envolvimento mútuo sustentado 
entre os atores, não por crenças ou valores abstratos comuns, nem apenas por interesses conver-
gentes, mas pela aprendizagem social que ocorre através da interação regular e da participação 
em práticas comuns” (Adler, 1997, pp. 326-327). Esta perspetiva é aprofundada em Communita-
rian International Relations, onde o autor sustenta que estas comunidades “não exigem consenso 
quanto a interesses ou valores, nem pressupõem igualdade de poder ou de capacidades entre 
os seus membros”, sendo antes mantidas por padrões continuados de interação que, ao longo 
do tempo, produzem entendimentos e expectativas partilhados (Adler, 2005, p. 15).
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O conceito não pressupõe modelos institucionais uniformes nem capacidades esta-
tais equivalentes. Reconhece que a governação democrática da segurança resulta de 
trajetórias políticas, equilíbrios institucionais e experiências históricas diferenciadas, 
sendo particularmente exigente em contextos marcados por conflitos armados, 
transições políticas incompletas ou fragilidade institucional (Hänggi, 2005; PNUD, 
2018). Nestes casos, os desafios tornam-se mais visíveis no acesso à informação, na 
delimitação de competências e no papel efetivo dos parlamentos.
Aplicada aos PALOP, esta noção permite analisar não apenas os resultados das 
políticas adotadas, mas também as formas de legitimação, acompanhamento e 
avaliação dessas políticas. Neste contexto, os parlamentos adquirem significado 
analítico não como instâncias decisórias centrais, mas como espaços institucionais 
de confronto político e de enquadramento jurídico das políticas de segurança e 
defesa (Born, Fluri e Johnsson, 2003).
No espaço da CPLP, este enquadramento permite compreender a AP-CPLP como 
uma plataforma de interação parlamentar na qual se afirmam entendimentos par-
tilhados sobre o papel dos parlamentos na governação democrática da segurança, 
preservando a diversidade institucional que caracteriza os PALOP (Assembleia da 
República, 2025). A interação regular entre deputados favorece a circulação de 
referências normativas associadas à fiscalização parlamentar, ao enquadramento 
legal das políticas de segurança e à articulação entre segurança e direitos funda-
mentais, sem eliminar diferenças nacionais nem conduzir a resultados homogéneos. 
Trata-se de um processo marcado por avanços desiguais e por limitações estrutu-
rais, mas com significado político próprio (Finnemore e Sikkink, 1998).
A análise desta dimensão interparlamentar não substitui a consideração das deci-
sões adotadas ao nível nacional, nem das condições políticas e institucionais que 
moldam os processos de reforma da segurança. Também não atribui à AP-CPLP 
capacidade de intervenção direta nesses processos. Permite, contudo, identificar 
padrões discursivos, práticas recorrentes e enquadramentos políticos que estrutu-
ram a forma como a segurança e a defesa são debatidas em contexto parlamentar 
no espaço da CPLP.
É a partir deste enquadramento conceptual que a análise se desloca, no capítulo 
seguinte, para o exame das áreas prioritárias da agenda parlamentar em matéria de 
segurança e defesa nos PALOP, com atenção às modalidades concretas de interven-
ção desenvolvidas no seio da AP-CPLP.

3. A Assembleia Parlamentar da CPLP na segurança e na defesa

A AP-CPLP reúne parlamentos inseridos em contextos políticos, institucionais e 
securitários diversos, o que a torna um espaço relevante para a observação das 
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dinâmicas parlamentares no espaço lusófono. Sem assumir funções decisórias em 
matéria de segurança e defesa, esta OPI tem integrado de forma progressiva estas 
matérias na sua agenda política, em paralelo com a crescente visibilidade estraté-
gica das questões ligadas à estabilidade institucional, à criminalidade organizada, 
ao terrorismo e à segurança marítima no espaço da CPLP9 (AP-CPLP, 2014).
A análise da AP-CPLP não parte da premissa de que este fórum substitui ou condi-
ciona decisões governamentais. O interesse analítico centra-se nas práticas parla-
mentares desenvolvidas, na linguagem política presente nos documentos adotados 
e na forma como a interação entre delegações contribui para a afirmação de referên-
cias comuns relativas à segurança, à defesa e aos direitos fundamentais, em linha 
com leituras institucionais da governação democrática da segurança (Born, Fluri e 
Johnsson, 2003). Esta atividade decorre num contexto marcado por assimetrias 
significativas entre Estados-membros, que influenciam o alcance da cooperação 
parlamentar e os entendimentos políticos que nela emergem (SGMAI, 2018).

3.1. Mandato, estrutura e práticas relevantes da Assembleia Parlamentar da CPLP 

O mandato da AP-CPLP, conforme definido no respetivo Estatuto, centra-se na 
promoção do diálogo político interparlamentar, no acompanhamento das grandes 
orientações da CPLP e no reforço da cooperação entre os parlamentos dos Estados-
-membros10 (AP-CPLP, 2014). Este enquadramento corresponde a uma função 
deliberativa e consultiva, materializada na adoção de resoluções, recomendações e 
declarações políticas, sem efeitos jurídicos diretos sobre as políticas nacionais em 
matéria de segurança e defesa.

9	 Um exemplo desta incorporação progressiva encontra-se nas resoluções e declarações finais 
adotadas em reuniões plenárias da AP-CPLP realizadas a partir de meados da década de 2010, 
nas quais se registam referências explícitas à segurança marítima no Golfo da Guiné, ao com-
bate à criminalidade organizada transnacional e à necessidade de enquadramento jurídico e 
político das respostas a ameaças securitárias. A Declaração Final da IX Assembleia Parlamentar 
da CPLP inclui menções à estabilidade institucional, à cooperação em matéria de segurança e 
ao respeito pelos princípios do Estado de direito, sem definir orientações operacionais nem 
compromissos vinculativos (AP-CPLP, 2019).

10	 A AP-CPLP é composta pelas delegações parlamentares de Angola, Brasil, Cabo Verde, Guiné-
-Bissau, Guiné Equatorial, Moçambique, Portugal, São Tomé e Príncipe e Timor-Leste, corres-
pondendo aos Estados-membros da CPLP com parlamentos nacionais em funcionamento. Nos 
termos do respetivo Estatuto, cada delegação parlamentar é composta por até sete deputados, 
designados pelos parlamentos nacionais de acordo com os respetivos regimentos internos.  
A chefia de cada delegação cabe ao Presidente do respetivo parlamento nacional, que assume 
funções de Chefe de Delegação, assegurando a representação política da delegação nos traba-
lhos da Assembleia Parlamentar, incluindo nas sessões plenárias e nas comissões especializa-
das (AP-CPLP, 2014).
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Em termos organizacionais, a AP-CPLP estrutura-se em comissões especializadas 
permanentes, cujos trabalhos têm incluído recorrentemente temas com implica-
ções para a segurança e a defesa. As comissões dedicadas a assuntos políticos, 
direitos humanos, cidadania e cooperação11 abordam questões como estabilidade 
institucional, reforma das forças de segurança, combate ao terrorismo e segurança 
marítima, frequentemente articuladas com referências à legalidade constitucional 
e à proteção dos direitos fundamentais. Esta articulação é coerente com a literatura 
sobre fiscalização parlamentar do setor da segurança, que sublinha a importância 
do enquadramento jurídico e político das políticas securitárias (Born, Fluri e 
Johnsson, 2003).
As resoluções e declarações aprovadas pela AP-CPLP revelam uma atenção pro-
gressiva às implicações políticas e institucionais das questões de segurança e defesa, 
em particular na sua relação com a governação democrática e o papel dos parla-
mentos nacionais12. Sem formularem orientações operacionais nem definirem 
políticas públicas, estes documentos afirmam expectativas políticas quanto às 
funções parlamentares de acompanhamento, fiscalização e enquadramento jurídico 
das opções governamentais relacionadas com o uso da força, a cooperação securi-
tária e a estabilidade institucional.
A análise das agendas e dos trabalhos desenvolvidos nas sessões plenárias e nas 
reuniões das comissões permanentes indica que temas como segurança interna, 
criminalidade organizada, terrorismo, segurança marítima e cooperação interna-
cional em defesa surgem de forma recorrente associados a referências ao Estado de 
direito, à legitimidade democrática e à exigência de enquadramentos legais claros. 

11	 A AP-CPLP organiza os seus trabalhos através de comissões especializadas permanentes, 
designadamente a Comissão de Assuntos Políticos, Defesa e Segurança, a Comissão de Direitos 
Humanos, Cidadania e Igualdade de Género, a Comissão de Assuntos Económicos, Ambientais 
e Sociais e a Comissão de Educação, Cultura, Juventude e Desporto. Entre estas, a Comissão de 
Assuntos Políticos, Defesa e Segurança assume particular relevância no tratamento de matérias 
relacionadas com estabilidade institucional, cooperação em defesa, segurança regional e desa-
fios transnacionais, frequentemente articuladas com preocupações relativas aos direitos funda-
mentais e ao Estado de direito (AP-CPLP, 2014).

12	 Um exemplo concreto desta orientação pode ser identificado na Declaração Final da Reunião 
da Comissão de Assuntos Políticos, Defesa e Segurança da AP-CPLP, realizada em Lisboa, em 
abril de 2014, na qual se reafirma o papel dos parlamentos nacionais no acompanhamento das 
políticas de segurança e defesa e na necessidade de enquadramento constitucional e democrá-
tico das formas de cooperação técnico-militar e policial no espaço da CPLP. Formulações seme-
lhantes constam igualmente da Declaração Final da Reunião da mesma Comissão, realizada em 
Lisboa, em maio de 2016, onde se sublinha explicitamente que a cooperação em matéria de 
segurança deve respeitar os princípios do Estado de direito, os direitos fundamentais e os com-
promissos internacionais assumidos pelos Estados-membros, cabendo aos parlamentos nacio-
nais funções de fiscalização política e enquadramento jurídico destas opções (Assembleia da 
República, 2025).
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Esta associação é particularmente visível nos debates da Comissão de Assuntos 
Políticos, Defesa e Segurança e nas declarações finais adotadas em assembleias 
plenárias realizadas entre 2017 e 2021. As reuniões plenárias realizadas em Bissau, 
Luanda13 e Lisboa, nesse período, incluem referências explícitas à legalidade cons-
titucional, ao papel das instituições representativas e à proteção dos direitos funda-
mentais no contexto das políticas de segurança e defesa, sem que tal corresponda à 
definição de orientações operacionais ou a posições vinculativas (Assembleia da 
República, 2025).
Neste sentido, os documentos produzidos pela dimensão parlamentar não devem 
ser lidos como instrumentos normativos vinculativos, mas como expressões de 
entendimentos políticos partilhados sobre o lugar dos parlamentos nas políticas de 
segurança e defesa no espaço lusófono. A repetição destas referências ao longo do 
tempo contribui para a consolidação de uma linguagem política comum, que 
enquadra a segurança como matéria sujeita a escrutínio parlamentar e a princípios 
de governação democrática, mesmo em contextos nacionais marcados por cons-
trangimentos institucionais.
A articulação com a dimensão governamental da CPLP ocorre sobretudo através da 
convergência temática das agendas e da referência a programas de cooperação em 
segurança desenvolvidos no âmbito intergovernamental14. A cooperação promo-
vida por Portugal com os PALOP em áreas como formação policial, controlo de 
fronteiras e proteção civil constitui um exemplo de iniciativas governamentais fre-
quentemente evocadas no discurso parlamentar como enquadramento político 
mais amplo das discussões sobre segurança e defesa (SGMAI, 2018).

13	 A Declaração Final da IX Assembleia Parlamentar da CPLP, aprovada em Luanda a 10 de julho 
de 2019, inclui referências explícitas ao papel das instituições representativas e aos processos 
democráticos nos Estados-membros. O documento regista que foi “saudado o facto de os Par-
lamentares da CPLP estarem envolvidos na observação dos processos eleitorais nos Estados 
Membros da CPLP” e faz referência aos desenvolvimentos políticos na Guiné-Bissau “com 
vista à constituição do governo e à realização de eleições presidenciais” (AP-CPLP, 2019, p. 3). 
Estas menções não configuram orientações operacionais nem posições vinculativas em matéria 
de segurança e defesa. 

14	 Esta articulação é visível, por exemplo, nas referências parlamentares a programas de coopera-
ção em matéria de segurança desenvolvidos no quadro intergovernamental da CPLP, em parti-
cular no domínio da formação policial e da segurança marítima no Golfo da Guiné. As Declara-
ções Finais da AP-CPLP aprovadas ao longo da década de 2010 fazem menção recorrente às 
iniciativas de cooperação técnica promovidas pela CPLP e pelos Estados-membros, incluindo 
ações enquadradas nos programas de cooperação técnico-policial e de capacitação institucional 
desenvolvidos por Portugal com os PALOP, frequentemente apresentados como instrumentos 
de reforço da estabilidade institucional e da capacidade do Estado. Estas referências não tradu-
zem uma coordenação operacional entre os níveis parlamentar e governamental, mas revelam 
a convergência temática das agendas e a incorporação, no discurso parlamentar, de programas 
definidos no plano intergovernamental.
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3.2. A Assembleia Parlamentar como espaço de convergência normativa

A análise da cooperação interparlamentar no domínio da segurança e da defesa 
permite identificar a coexistência entre a afirmação discursiva de princípios asso-
ciados à governação democrática e as limitações estruturais que condicionam a 
intervenção efetiva dos parlamentos nacionais. Nas OPI, referências à legalidade 
constitucional, à fiscalização política e à proteção dos direitos fundamentais surgem 
frequentemente associadas a matérias de segurança, num contexto marcado por 
diferenças significativas entre parlamentos quanto a competências, recursos insti-
tucionais e capacidade de influência nos processos decisórios nacionais (Cofelice, 
2012). No caso da AP-CPLP, os debates e documentos produzidos permitem acom-
panhar esta coexistência entre expectativas normativas partilhadas e realidades 
institucionais desiguais, oferecendo um plano de observação adequado para anali-
sar os limites e os alcances da cooperação interparlamentar neste domínio, sem 
pressupor convergência prática nem efeitos imediatos sobre as políticas nacionais 
(Assembleia da República, 2025a).
A análise dos documentos produzidos pela AP-CPLP indica o uso reiterado de uma 
linguagem política assente em noções como legalidade constitucional, Estado de 
direito e responsabilidade política das forças de segurança (Assembleia da Repú-
blica, 2025). Este vocabulário enquadra a segurança como matéria sujeita a princí-
pios de governação democrática, mesmo quando os contextos nacionais apresentam 
limitações persistentes ao escrutínio parlamentar das políticas de segurança e 
defesa. A repetição destas referências não corresponde à adoção de modelos nor-
mativos uniformes nem à convergência efetiva das práticas institucionais, devendo 
ser entendida como expressão de entendimentos políticos mínimos partilhados 
entre os parlamentos participantes.
A leitura destes padrões discursivos pode ser articulada com a noção de comunidade 
de valores proposta por Emanuel Adler, não enquanto modelo explicativo fechado15, 
mas como referência analítica para compreender formas de cooperação institucional 
assentes na partilha gradual de entendimentos políticos. Como refere o autor, estas 
comunidades estruturam-se a partir de “entendimentos e práticas partilhados” que 
moldam perceções de legitimidade política ao longo do tempo (Adler, 1997, p. 249; 
2005). Neste sentido, a cooperação interparlamentar no espaço da CPLP sugere a 
afirmação de expectativas comuns quanto ao enquadramento democrático das 

15	 Modelo explicativo fechado remete para quadros teóricos formulados com pretensão de expli-
cação causal abrangente e de previsibilidade dos resultados empíricos. Neste estudo, essa 
opção é deliberadamente evitada, privilegiando-se uma utilização analítica flexível de concei-
tos, compatível com abordagens construtivistas que reconhecem a contingência, a contextuali-
dade e a natureza não linear dos processos políticos e institucionais (Adler, 1997; 2005).
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políticas de segurança e defesa, sem que isso implique convergência normativa 
nem transformação direta das práticas nacionais.
A convergência observável neste âmbito apresenta ritmos lentos e permanece forte-
mente condicionada pela centralidade dos governos na definição e execução das 
políticas de segurança e defesa. A capacidade dos parlamentos nacionais para dar 
seguimento às referências discutidas em sede interparlamentar depende de condi-
ções institucionais internas, como o acesso a informação relevante em matéria de 
segurança e defesa, o grau de especialização das comissões parlamentares compe-
tentes e os equilíbrios existentes na relação entre parlamento e governo. Nestes ter-
mos, a AP-CPLP não atua como mecanismo de coordenação normativa nem como 
instrumento de correção das assimetrias institucionais entre Estados, limitando-se à 
circulação, entre parlamentares, de argumentos e à afirmação de expectativas políti-
cas quanto ao escrutínio parlamentar da segurança interna, da cooperação militar e 
policial e do uso da força (Assembleia da República, 2025a).
Esta leitura crítica, enquadrada na corrente construtivista das relações internacio-
nais, privilegia a análise dos processos de formação de entendimentos partilhados, 
sem antecipar impactos diretos ou lineares no âmbito das políticas públicas. A rele-
vância analítica da AP-CPLP reside menos na produção de resultados mensuráveis 
e mais na possibilidade de identificar como matérias tradicionalmente associadas à 
decisão governamental passam a ser enquadradas, no plano parlamentar, por exi-
gências de legitimidade democrática, enquadramento jurídico e proteção de direitos 
fundamentais, ainda que de forma desigual e frequentemente contestada nos con-
textos nacionais (Adler, 2005). É a partir deste enquadramento que a análise se des-
loca, na secção seguinte, para áreas concretas da agenda de segurança e defesa nos 
PALOP, analisando os contributos parlamentares em domínios específicos nos quais 
estas referências ganham maior densidade política.

4. Segurança e defesa nos PALOP: o papel da dimensão parlamentar

Nos PALOP, a segurança e a defesa constituem áreas nas quais a necessidade de 
resposta a ameaças concretas convive com limitações persistentes no controlo polí-
tico das decisões adotadas. A gestão da instabilidade interna, o combate à crimina-
lidade organizada, a resposta a fenómenos de violência armada e a cooperação 
securitária regional colocam pressões significativas sobre os sistemas institucionais, 
frequentemente resolvidas através de mecanismos de decisão concentrados nos 
órgãos governativos16. Neste contexto, o envolvimento parlamentar tende a assumir 

16	 Um exemplo recente pode ser observado em Moçambique, na gestão da violência armada na 
província de Cabo Delgado. Em 2023, foi decidido o prolongamento da presença de forças mili-
tares do Ruanda e da Missão da SADC, no âmbito de acordos bilaterais e regionais negociados 
ao nível governamental, com envolvimento parlamentar circunscrito à apreciação genérica de 
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uma natureza intermitente, mais visível em momentos de crise ou de aprovação 
formal de enquadramentos legais, do que no acompanhamento continuado das 
políticas de segurança e defesa, como tem sido amplamente assinalado na literatura 
sobre governação da segurança em contextos africanos e pós-conflito (Cawthra e 
Luckham, 2003).
A análise desta secção centra-se no contributo da dimensão parlamentar para o 
enquadramento político destas matérias nos PALOP, com atenção aos limites e às 
possibilidades do controlo democrático da defesa e da segurança interna. O obje-
tivo não é aferir a eficácia operacional das respostas adotadas, mas identificar 
padrões de intervenção parlamentar e modalidades de legitimação política das 
políticas de segurança e defesa, em linha com leituras institucionais da governação 
democrática da segurança (Born, Fluri e Johnsson, 2003).

4.1. Defesa nacional, forças armadas e controlo democrático

A organização da defesa nacional e o papel das forças armadas nos PALOP refletem 
trajetórias históricas distintas, frequentemente associadas a processos de indepen-
dência armada, conflitos internos prolongados ou missões de estabilização pós-
-conflito. Estes percursos moldaram de forma duradoura as relações civis-militares 
e os equilíbrios institucionais, condicionando a capacidade de os sistemas políticos 
integrarem plenamente na defesa nacional práticas estáveis de controlo democrá-
tico (Matei, Halladay, e Bruneau, 2022; Williams, 2005). Em vários Estados, a cen-
tralidade política e simbólica das forças armadas nos momentos fundacionais do 
Estado contribuiu para a consolidação de margens de autonomia significativas no 
setor da defesa, com impacto direto na definição das prioridades estratégicas e na 
distribuição de autoridade entre instituições civis e militares17.

enquadramentos legais e ao debate político posterior. A definição estratégica da resposta secu-
ritária, incluindo decisões relativas à cooperação militar externa e às operações no terreno, 
manteve-se concentrada em circuitos governativos restritos, num contexto de ameaça armada 
persistente (Lusa, 2023).

17	 Esta dinâmica é particularmente visível em Angola e Moçambique. Em Angola, o papel central 
das Forças Armadas Angolanas (FAA) no processo de independência e na guerra civil contri-
buiu para a manutenção de uma forte autonomia institucional do setor da defesa após 2002, 
com influência duradoura na definição das prioridades estratégicas e na concentração da deci-
são em matéria militar no núcleo político-militar do Estado, apesar da normalização constitu-
cional do controlo civil (Vines, 2004; Cramer, 2008). Em Moçambique, a herança da luta armada 
da FRELIMO e o envolvimento prolongado das Forças Armadas de Defesa de Moçambique 
(FADM) em conflitos internos, mais recentemente no norte do país, reforçaram a centralidade 
político-estratégica das forças armadas e a gestão predominantemente governamental das 
opções de defesa, com participação parlamentar limitada na definição do enquadramento polí-
tico e estratégico dessas operações (PNUD, 2018; Kaldor, 2012)
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Em termos formais, na maioria dos PALOP os parlamentos detêm competências 
constitucionais que incidem sobre aspetos centrais da política de defesa, incluindo 
a aprovação de leis orgânicas das forças armadas, a autorização da participação em 
operações militares no exterior, a ratificação de acordos de cooperação em matéria 
de defesa e o controlo orçamental da despesa militar. Contudo, a definição das 
orientações estratégicas da defesa, a condução dos processos de reforma militar e a 
estruturação da cooperação com parceiros externos permanecem maioritariamente 
circunscritas aos níveis governativos e às hierarquias militares, com participação 
parlamentar limitada e escassa continuidade do debate político (Born, Fluri e 
Johnsson, 2003).
A experiência da Guiné-Bissau ilustra de forma particularmente clara estes limites. 
A instabilidade política recorrente e a interferência histórica das forças armadas no 
processo político dificultaram a consolidação de mecanismos estáveis de acompa-
nhamento parlamentar da defesa, com efeitos diretos na continuidade das políticas 
e na credibilidade das reformas institucionais (Lawal, 2025). Em Moçambique, o 
envolvimento das forças armadas em operações internas, associado ao conflito 
armado no norte do país, reforçou a centralização das decisões estratégicas e ope-
racionais, restringindo o espaço parlamentar na definição dos enquadramentos 
políticos e jurídicos dessas operações (ADF, 2025). Esta dinâmica é frequentemente 
observada em contextos de conflito armado não internacional, nos quais a pressão 
securitária favorece soluções de comando concentrado e reduz a visibilidade do 
controlo político civil (Kaldor, 2013).
Apesar destes constrangimentos estruturais, observa-se uma crescente incorpora-
ção discursiva de referências ao controlo democrático das forças armadas no debate 
parlamentar, tanto a nível nacional como em fóruns interparlamentares. No espaço 
da CPLP, a dimensão parlamentar tem contribuído para enquadrar a defesa nacio-
nal como matéria sujeita à legalidade constitucional, à subordinação ao poder 
político civil e à responsabilidade política, em consonância com princípios consoli-
dados na literatura sobre relações civis-militares (Matei, Halladay e Bruneau, 2022). 
As resoluções e declarações adotadas no âmbito da AP-CPLP enaltecem, de forma 
reiterada, a importância do enquadramento jurídico das missões militares, da 
transparência orçamental e da cooperação em defesa, ainda que sem efeitos vincu-
lativos, destacando a “necessidade de enquadramento jurídico claro das missões de 
cooperação em matéria de defesa e segurança” e a subordinação das forças armadas 
ao poder político civil (AP-CPLP, 2019). Este tipo de formulações não altera, por si 
só, os equilíbrios institucionais existentes, mas introduz referências políticas que 
contribuem para a normalização discursiva do controlo democrático da defesa 
num espaço marcado por assimetrias institucionais persistentes (AP-CPLP, 2019; 
Assembleia da República, 2025).
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4.2. Segurança interna, instabilidade e respostas regionais

As respostas estatais a episódios de violência armada, criminalidade transnacional 
e instabilidade interna nos PALOP têm colocado sob pressão os equilíbrios institu-
cionais existentes, em particular quando implicam o recurso a medidas excecionais 
ou à intervenção das forças armadas em funções de segurança interna. Nestes 
contextos, as opções adotadas tendem a privilegiar a eficácia imediata e a coopera-
ção securitária externa, relegando para segundo plano o debate parlamentar sobre 
enquadramento jurídico, proporcionalidade e salvaguarda de direitos fundamen-
tais (OCDE, 2007; Hänggi, 2005).
Como referido ao longo desta análise, a intervenção parlamentar em matérias de 
segurança interna revela-se particularmente condicionada quando estão em causa 
decisões tomadas em contextos de urgência política. A aprovação de regimes jurí-
dicos de emergência, a ratificação de acordos de cooperação policial ou a autori- 
zação de operações de segurança decorre frequentemente sob pressão temporal e 
com acesso restrito a informação substantiva, dificultando um acompanhamento 
parlamentar continuado e favorecendo soluções decisórias concentradas nos níveis 
governativos responsáveis pela segurança interna e pela defesa.18 (Born, Fluri e 
Johnsson, 2003).
A dimensão parlamentar não está ausente do debate sobre segurança interna. Em 
Cabo Verde, a título ilustrativo, a estabilidade institucional permite um acompa-
nhamento mais regular das políticas de segurança, em particular no que respeita à 
segurança marítima e à cooperação regional, associando estas matérias a preocupa-
ções com legalidade e compromissos internacionais, ainda que sem interferência na 
condução operacional (Rádio e Televisão de Cabo Verde, 2024). Este tipo de envol-
vimento parlamentar é frequentemente identificado como um fator de diferenciação 
positiva em contextos africanos mais estáveis (Williams, 2005; PNUD, 2018).
Nas reuniões plenárias e das Comissões da AP-CPLP, a segurança interna surge de 
forma recorrente associada a desafios partilhados, como o combate ao terrorismo, 
a criminalidade transnacional e a segurança marítima no Golfo da Guiné (Assem-
beia da República, 2025). A OPI tem funcionado como espaço de discussão política 
destas questões, permitindo a troca de experiências entre parlamentos confrontados 
com problemas semelhantes. As declarações finais e os debates nas comissões 
especializadas evidenciam uma associação consistente entre segurança interna, 

18	 Em Moçambique, a gestão do conflito armado em Cabo Delgado fornece um exemplo recente 
das limitações do acompanhamento parlamentar em contextos de pressão securitária. Em feve-
reiro de 2024, a extensão da presença de forças militares estrangeiras, incluindo contingentes do 
Ruanda e da Missão da SADC, foi decidida no quadro de entendimentos bilaterais e regionais 
já existentes, com o debate político a ocorrer sobretudo após a definição das opções estratégicas 
relativas à cooperação militar externa e à condução das operações no terreno (ADF, 2025).
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Estado de direito e proteção de direitos fundamentais, sem avançar para modelos 
uniformes de resposta, característica típica das organizações parlamentares inter-
nacionais (Šabič, 2008; Cofelice, 2012).
A relevância da dimensão parlamentar reside, assim, menos na capacidade de 
condicionar diretamente as políticas adotadas e mais na introdução de uma leitura 
política da segurança interna que não se reduz à lógica da emergência. Ao enqua-
drar estas matérias em termos de legalidade, responsabilidade política e direitos 
fundamentais, as OPI contribuem para alargar o espaço do debate securitário, 
mesmo quando a influência direta sobre a ação governamental permanece limitada, 
em linha com abordagens construtivistas sobre a circulação de normas e expectati-
vas políticas em contextos multilaterais (Finnemore e Sikkink, 1998; Stavridis e 
Jančić, 2017).

5. Potencial e limites da cooperação parlamentar lusófona

Em termos práticos, a cooperação parlamentar lusófona não alterou de forma 
substantiva os equilíbrios decisórios em matéria de segurança e defesa. A existência 
da AP-CPLP introduziu um nível mínimo de previsibilidade institucional no con-
tacto entre parlamentos com capacidades muito desiguais e inseridos em contextos 
políticos e securitários distintos. Esse contacto regular permite a circulação de 
referências comuns associadas à legalidade constitucional, à responsabilidade 
política e ao enquadramento jurídico das políticas de segurança e defesa, contri-
buindo para uma estabilização discursiva num espaço marcado por constantes 
fragilidades institucionais (Born, Fluri e Johnsson, 2003; Cofelice, 2012). Trata-se de 
um efeito limitado e indireto, sem impacto na capacidade decisória ou na definição 
das políticas nacionais, mas que configura um patamar elementar de socialização 
parlamentar relevante para a análise.
Os limites da AP-CPLP são, contudo, evidentes e de natureza estrutural. A organi-
zação não dispõe de instrumentos vinculativos nem de mecanismos próprios de 
acompanhamento das decisões adotadas pelos Estados-membros. A sua relevância 
depende da disponibilidade política dos parlamentos e da margem efetiva de inter-
venção que estes detêm nos respetivos sistemas institucionais. Nos contextos em 
que o debate parlamentar em matéria de segurança e defesa é irregular ou residual, 
a projeção externa dessa função permanece necessariamente reduzida, como tem 
sido amplamente assinalado na literatura sobre fiscalização parlamentar do setor da 
segurança (Born e Hänggi, 2004). A AP-CPLP não corrige estas fragilidades nem 
altera os equilíbrios nacionais existentes. O alcance da sua intervenção depende, em 
larga medida, de fatores externos ao próprio fórum, em particular da margem de 
atuação dos parlamentos nacionais nos respetivos sistemas institucionais.
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As assimetrias entre parlamentos constituem um dos principais constrangimentos 
à cooperação parlamentar lusófona. Diferenças significativas quanto a recursos 
técnicos, especialização das comissões, acesso a informação sensível e autonomia 
institucional condicionam a participação efetiva de várias delegações. Estas assime-
trias reproduzem-se nos trabalhos da AP-CPLP, influenciando o peso relativo das 
intervenções e a seleção dos temas debatidos, fenómeno recorrente em fóruns par-
lamentares multilaterais com composição institucional heterogénea (Cofelice, 
2012). A cooperação desenvolve-se, assim, de forma desigual, com alguns parla-
mentos a assumirem maior capacidade de iniciativa e outros a ocuparem posições 
mais reativas.
A dependência estrutural face às agendas governamentais representa outro limite 
relevante. Em matérias associadas à segurança e à defesa, os parlamentos atuam 
frequentemente em contextos de informação incompleta e sob forte pressão política. 
Esta condição reflete-se também na dimensão interparlamentar, na qual os debates 
tendem a acompanhar prioridades definidas noutros espaços decisórios, em parti-
cular no plano governamental e intergovernamental (Stavridis e Jančić, 2017). As 
OPI, lato sensu, não dispõem de instrumentos que lhes permitam inverter esta 
lógica, sendo o seu contributo mais visível no enquadramento político e simbólico 
das questões de segurança do que na definição substantiva das opções adotadas.
A estas limitações acrescem tensões históricas e legados pós-coloniais que conti-
nuam a atravessar a cooperação lusófona. A assimetria entre Portugal e vários 
PALOP, tanto em termos de capacidade institucional como de projeção internacio-
nal, influencia a perceção e a receção das iniciativas parlamentares. A cooperação 
pode ser entendida simultaneamente como espaço de partilha e como prolonga-
mento de relações históricas marcadas por dependência e desigualdade, exigindo 
prudência analítica e evitando leituras acríticas da lusofonia enquanto espaço 
político homogéneo (Teixeira, 2010).
Apesar destes constrangimentos, a cooperação parlamentar com os PALOP revela 
um potencial político específico que reside menos na eficácia imediata e mais na 
sua função enquadradora. A repetição de referências à legalidade constitucional, ao 
controlo político das forças de segurança e à necessidade de enquadramentos jurí-
dicos claros contribui para manter estas questões presentes no debate parlamentar, 
mesmo quando o impacto prático permanece limitado. Este efeito cumulativo cor-
responde ao que a literatura identifica como um dos contributos centrais da diplo-
macia parlamentar, aqui materializada pela AP-CPLP, sobretudo em contextos 
marcados por fragilidades institucionais persistentes (Šabič, 2008; Stavridis e Jančić, 
2017).
Uma leitura crítica da AP-CPLP exige, assim, um equilíbrio entre reconhecimento 
e contenção analítica. A cooperação não constitui um instrumento de transforma- 
ção estrutural das políticas de segurança e defesa nem um contrapeso efetivo às 
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dinâmicas decisórias nacionais. O seu contributo situa-se num plano intermédio, 
no qual se afirmam referências políticas comuns, se reforçam práticas de diálogo 
institucional e se mantêm abertas possibilidades de articulação futura. Este poten-
cial permanece condicionado por assimetrias profundas, dependência das agendas 
governamentais e tensões históricas não resolvidas, mas constitui, ainda assim, um 
elemento relevante para a compreensão da dimensão política da segurança no 
espaço lusófono (Born, Fluri e Johnsson, 2003; Teixeira, 2010).

6. Conclusão

A análise da segurança e da defesa nos PALOP evidencia a persistência de modelos 
decisórios fortemente concentrados, sobretudo em contextos de instabilidade polí-
tica, violência armada ou pressão securitária. Esta configuração não constitui uma 
exceção conjuntural, mas antes uma característica estrutural dos sistemas de gover-
nação da segurança em vários Estados lusófonos africanos, amplamente identifi-
cada na literatura sob controlo democrático do setor da segurança formal de 
enquadramentos legais e orçamentais previamente definidos.
Neste âmbito, a dimensão parlamentar não surge como vetor de transformação 
direta das políticas de segurança e defesa. O seu contributo situa-se num plano 
distinto, menos visível, mas politicamente relevante. Ao introduzir referências 
recorrentes à legalidade constitucional, à responsabilidade política e ao enquadra-
mento jurídico do uso da força, os parlamentos participam nos processos de legiti-
mação das opções adotadas, mesmo quando a sua capacidade de influência material 
é reduzida. Esta função revela-se relevante em contextos nos quais o debate parla-
mentar tende a ser reativo e condicionado por constrangimentos institucionais 
profundos, amplamente identificados na literatura sobre governação da segurança 
em África.
A cooperação interparlamentar lusófona, observada através da AP-CPLP, pode ser 
interpretada de forma produtiva, considerando a noção de comunidade de valores 
desenvolvida por Emanuel Adler, ao contemplar que determinadas modalidades de 
cooperação internacional não assentam em hierarquias formais nem em instrumen-
tos vinculativos, mas na sedimentação gradual de entendimentos e expectativas 
partilhadas que moldam perceções de legitimidade política ao longo do tempo 
(Adler, 1997; 2005). Neste sentido, a AP-CPLP não atua como instância decisória 
nem como mecanismo de coordenação normativa em matéria de segurança e defesa. 
A sua relevância reside, portanto, na criação de condições mínimas de previsibili-
dade institucional e de contacto político regular entre parlamentos.
Este contacto favorece a circulação de referências políticas comuns relativas ao 
controlo político da força, à legalidade democrática e à articulação entre segurança 
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e direitos fundamentais. Tal dinâmica aproxima-se das leituras construtivistas 
sobre difusão normativa, segundo as quais a circulação de ideias e expectativas 
políticas precede, e nem sempre determina, alterações nas práticas institucionais 
(Finnemore e Sikkink, 1998). No caso desta OPI, não implica convergência norma-
tiva nem homogeneização das políticas nacionais, mas contribui para estabilizar 
uma linguagem política partilhada sobre segurança e defesa num espaço marcado 
por assimetrias persistentes.
Do ponto de vista estratégico, este efeito não deve ser sobrevalorizado. A AP-CPLP 
não corrige desigualdades estruturais entre parlamentos, nem reduz a dependên-
cia face às agendas governamentais em matéria de segurança. Diferenças em 
recursos, especialização técnica e autonomia institucional continuam a moldar o 
alcance efetivo da cooperação. A estas limitações somam-se legados históricos e 
pós-coloniais que introduzem ambiguidades adicionais na cooperação lusófona, 
exigindo prudência analítica e evitando interpretações normativas excessiva-
mente otimistas da cooperação parlamentar lusófona.
Excluir a dimensão parlamentar conduziria a uma leitura incompleta da segu-
rança nos PALOP. Mesmo sem capacidade decisória direta, os parlamentos con-
tribuem para manter abertas referências normativas associadas à legalidade 
democrática e à responsabilidade política do uso da força. É entre a limitação 
estrutural e a relevância política indireta que a cooperação parlamentar lusófona 
evidencia o seu principal contributo analítico e estratégico, oferecendo referências 
úteis para futuras agendas de investigação e de política pública em matéria de 
segurança.
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